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DESPACHO

1. Trata-se do Ofício -GAB - 2202025 - (2117787), por meio do qual o Procurador-Geral
de Justiça do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA) encaminha informativo acerca das
providências adotas pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) no âmbito da ação civil pública por
ato de improbidade administrativa – Processo nº 0806828-38.2020.8.10.0029, instaurado com vistas à
apuração e responsabilização por ilícitos praticados no âmbito da gestão interina do Cartório do 1º Ofício
da Comarca de Caxias/MA.

No referido expediente, a Procuradoria-Geral de Justiça informa as providências
adotadas no âmbito do referido processo, incluindo a situação atual e as providências requeridas pelos
Promotores de Justiça responsáveis pelo caso.

Referido expediente foi encaminhado a esta Coordenadoria por intermédio do
Despacho 02855/2025, para ciência.

 
2. Considerando o caráter meramente informativo da comunicação enviada à

Coordenadoria de Gestão de Serviços Notariais e de Registro, e tendo em vista que a requerida Delfina do
Carmo Teixeira de Abreu - contra a qual se imputam diversas irregularidades na condução do Cartório do
1º Ofício da Comarca de Caxias/MA - não mais figura como interina da referida serventia, verifica-se
a desnecessidade de se promover apuração complementar no âmbito desta Coordenadoria.

Não obstante, considerando a indicação de participação de autoridades vinculadas ao
Tribunal de Justiça do Maranhão nas irregularidades em apuração no âmbito da ação civil pública - o que
refoge à esfera de atuação da CONR -, restituam-se os autos ao gabinete da Corregedoria para igual ciência
e eventuais providências.

 
Brasília-DF, data registrada pelo sistema.
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